
40

PRONATEC 
não atende as 
necessidades 
do País

Madalena Guasco Peixoto*

O Programa Nacional de Acesso 
ao Ensino Técnico e Emprego 
– PRONATEC, sancionado pela 

Presidenta Dilma Rousseff no dia 26 
de outubro, foi alvo de críticas da 
Confederação Nacional dos Trabalha-
dores em Estabelecimentos de Ensino  
ainda antes de sua aprovação.   

A CONTEE defende um projeto 
de desenvolvimento nacional so-
berano para o Brasil, com forta-
lecimento da democracia e valori-
zação do trabalho. E entende que 
para que esse desenvolvimento se 
consolide se faz necessário funda-
mentalmente: propiciar o avanço 
da ciência e tecnologia; formar 
profissionais capacitados; desen-
volver e regulamentar a educação 
profissional e tecnológica; univer-
salizar e melhorar a qualidade da 
educação pública; além de impedir 
a desnacionalização da nossa edu-
cação superior.

Entretanto, no que tange à edu-
cação profissional, o PRONATEC está 
longe de contribuir para o desen-
volvimento soberano do Brasil. Pri-
meiramente, o Programa, de forma 
equivocada, privilegia a destinação 
de grande aporte de recursos públi-
cos para o setor privado, tornando-o, 
quase exclusivamente, responsável 
pela educação profissional e tecno-
lógica em nosso País. 

Garante ainda, conforme esta-
belecido pelo art. 6°, § 1°, a dis-
pensa de celebração de convênio, 
acordo, contrato, ajuste ou instru-
mento congênere para o pagamento 
das bolsas formação às Instituições 
de Educação do chamado “Sistema 
S”, composto atualmente pelo SESI, 
SENAI, SENAC e SESC. Permitindo, 
assim, que verbas públicas sejam 
repassadas à iniciativa privada sem 
que haja um controle efetivo, com 
exigências e contrapartidas previa-

mente estabelecidas.
Por princípio, a CONTEE se po-

siciona contra o investimento ou 
repasse de recursos públicos para 
iniciativa privada. E, no caso do 
PRONATEC, sem que haja, ao menos, 
uma contrapartida no que se refere à 
concepção de educação profissional 
e garantias de qualidade de ensino. 
Os recursos que poderiam ser utiliza-
dos para o desenvolvimento de uma 
rede pública de educação profissio-
nal passarão a ser utilizados para o 
fortalecimento das instituições pri-
vadas.

A relação do Programa como um 
todo com as empresas do “Sistema 
S” é outro ponto grave na opinião 
da Confederação. Neste aspecto, vale 
apresentarmos um resgate histórico. 

O Serviço Nacional de Apren-
dizagem Industrial (SENAI), cria-
do na Era Vargas, pelo decreto-lei 
4.048/42, nasceu com a finalidade 
de suprir a necessidade do Brasil, 
que naquele momento começava a se 
industrializar, de possuir um sistema 
nacional de educação profissional.

Na ocasião, o Estado, por enten-
der que necessitava de uma solução 
rápida para o gargalo da falta de mão 
de obra qualificada, delegou à Confe-
deração Nacional da Indústria (CNI) 
o dever de desenvolver essa função. 
Para isso, instituiu uma contribuição 
para subsidiar a educação ofertada. 
Tal contribuição, por ter caráter pú-
blico, deveria ser investida em cursos 
de formação profissional, dirigidos 
aos trabalhadores, para atender à 
demanda do setor produtivo.

Assim, ao longo desses quase 
70 anos, desde a criação do SENAI, 
o “Sistema S” cresceu – integrando, 
além das indústrias, também os se-
tores agrícolas, de transporte, co-
mércio, entre outros. O número de 
escolas da rede também aumentou 
consideravelmente, porém os cursos 

Por princípio, a CONTEE se 
posiciona contra o investimento 
ou repasse de recursos públicos 
para iniciativa privada
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A CONTEE também não concorda 
com a falta de política de 
avaliação dos cursos oferecidos
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ofertados, que deveriam ser gratui-
tos, pass¬aram a ser pagos. Esta rea-
lidade exigiu do Ministério da Educa-
ção e do Ministério do Trabalho uma 
reação, que culminou em um acordo 
de progressividade de gratuidade nos 
cursos oferecidos pelo “Sistema S”. 

Ainda hoje, contudo, menos de 
50% dos cursos ofertados pelas redes 
SESI, SENAI, SENAC e SESC são gra-
tuitos e a maioria deles possui quali-
dade questionável – por priorizarem 
tão somente a formação do traba-
lhador para a execução de rotinas de 
trabalho, sem prepará-los enquanto 
cidadãos, por meio de uma visão uni-
versal do mundo do trabalho. Desde 
1959, a ampla maioria dos cursos 
não possui mais em seus currículos o 
conteúdo de formação geral, contan-
do apenas com as disciplinas ineren-
tes ao trabalho prático, ensinado nos 
laboratórios e oficinas.

Atualmente, para que os cursos 
ofertados sejam reconhecidos pelo 
órgão competente do Ministério da 
Educação ou dos Conselhos Estadu-
ais de Educação, que regulamentam 
a educação profissional, os currículos 
devem ser previamente apresentados, 
contendo, além das disciplinas oferta-
das, o quadro docente. Entretanto, é 
sabido que, após a aprovação dos cur-
sos, o “Sistema S” não cumpre com os 
projetos pedagógicos apresentados.

Seus professores são contrata-
dos como instrutores e, às vezes, na 
forma de “pessoa jurídica”, perden-
do todos os benefícios trabalhistas e 
da carreira do magistério, fato que 
prejudica a qualidade dos serviços 
prestados, já que, mal remunerados e 
com condições de trabalho precárias, 
não conseguem desenvolver seu tra-
balho com excelência. O objetivo de 
caracterizar os professores como ins-
trutores e contratá-los como “pessoa 
jurídica” é baratear os custos, poten-
cializando, assim, seus ganhos.

Por isso, os trabalhadores e pro-
fissionais da educação não aceitam 

que o patronato receba verbas pú-
blicas, administre-as desrespeitando 
a legislação educacional e ofereça 
cursos que sejam, exclusivamente, 
viáveis do ponto de vista financeiro, 
porém sem critérios adequados de 
qualidade.

Por essas razões, a Confederação 
Nacional dos Trabalhadores em Esta-
belecimentos de Ensino não concor-
da com a aprovação do PRONATEC, 
sem sequer a incorporação da emen-
da, sugerida pela CONTEE, que exigia 
do “Sistema S” a contratação obriga-
tória de professores para os cursos de 
nível médio, ofertados no regime do 
referido Programa. 

Também entendemos como 
inadmissível o Art. 20º, que incluiu 

o “Sistema S” na rede federal de 
educação e permite a ele a criação 
e oferta cursos sem a prévia auto-
rização – medida que desobrigará 
a apresentação do projeto político 
pedagógico, onde são especificados 
o conteúdo programático das disci-

plinas e o quadro docente. Sem a 
apresentação dos referidos projetos 
aos Conselhos Estaduais de Educa-
ção ou ao próprio MEC, as condi-
ções de trabalho dos professores e 
a qualidade do ensino serão ainda 
mais rebaixadas. Tal artigo retirou 
do Estado o papel de regulamenta-
dor da educação profissional ofere-
cida pelo “Sistema S”, concedendo-
-lhe uma autonomia que contraria 
leis que regulamentam a educação 
nacional. 

Um outro grave problema do 
programa encontra-se na falta de 
uma vinculação entre os cursos de 
qualificação e as necessidades re-
ais de desenvolvimento dos Estados 
e Municípios. Apesar do programa 
vincular os convênios às Secretarias 
Municipais e Estaduais de educação, 
o sistema S não possui a obrigação 
garantida em convenio de oferecer  

cursos de qualificação que se vin-
cule  ao desenvolvimento da região, 
assim poderá oferecer qualquer tipo 
de curso, importantes ou não para a 
região. Desta forma o Sistema S atra-
vés da modalidade à distancia pode-
rá ofertar cursos deficitários que em 
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nada contribuirão para o desenvolvi-
mento e para a empregabilidade, ti-
rando assim  proveito econômico do 
programa de qualificação de mão de 
obra.        

Além disso, a CONTEE tam-
bém não concorda com a falta de 
política de avaliação dos cursos 
oferecidos. O PRONATEC prevê que 
as avaliações de qualidade de en-
sino serão executadas pelas insti-
tuições federais credenciadas para 
este fim e somente serão avaliados 
os cursos desenvolvidos pelas ins-
tituições privadas sem fins lucra-

tivos, ofertados pela modalidade 
do FIES-TÉCNICO e FIES-EMPRESA. 
Portanto, não estabelece critérios 
concretos de avaliação com diretri-
zes gerais. É no mínimo estranha 
esta concepção de avaliação, que 
deixa de fora parte significativa 
das instituições que atua na edu-
cação profissional, como se a esta 
já estivesse garantida a qualidade 
esperada. 

Outra questão fundamental é 

que, além das exigências de car-
ga horária mínima dos cursos e da 
oferta de cursos cadastrados no 
Ministério da Educação, não existe 
nenhuma referência sobre a con-
cepção de educação profissional 
que orienta o Programa, reforçan-
do a falsa ideia da relação entre 

qualificação profissional e empre-
gabilidade, de educação profissio-
nal como um apêndice à educação 
propedêutica e de educação profis-
sional como uma educação apenas 
para o exercício das habilidades 
específicas para a execução de fun-
ção em empresas produtivas e de 
serviços – reforçando, por fim, uma 
visão reacionária, restrita e tecni-
cista de educação profissional.

O PRONATEC destinará, portan-

to, recursos públicos para as empre-
sas que desejarem qualificar seus 
funcionários em cursos oferecidos 
pelo serviço nacional de aprendi-
zagem e pelas instituições privadas 
sem fins lucrativos, através do em-
préstimo, via FIES-EMPRESA. Estes 
recursos serão destinados a formar 
uma mão de obra especializada para 
aumentar o lucro e competitividade 
destas empresas. No entanto, o Pro-
grama não faz nenhuma exigência 
quanto à garantia de emprego para 
os qualificados ou exigência de me-
lhoria de qualidade de trabalho. Ou 
seja, o recurso público irá para as 
empresas com o único objetivo de 
ajudar o capital a aumentar suas ta-
xas de lucro, por meio da exploração 
e da rotatividade de mão de obra, 
qualificada ou não.

A CONTEE critica ainda a vin-
culação do seguro desemprego (Art. 
14º, que altera o art. 3°, § 1° da 
Lei 7.998/1990 – LEI DO FAT) à 
formação profissional por acreditar 
que tal medida não tem justificati-
va plausível. O desemprego não está 
ligado apenas à falta de capacitação 

A CONTEE acompanhará a 
implementação do PRONATEC 
em todos os Estados e continuará 
lutando para que o Sistema S 
respeite as leis educacionais 
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esta vinculação apenas servirá 
para aumentar a oferta de cursos 
de qualificação à distância, 
de qualidade questionávell, 
que podem vir a ser ofertados 
também pelo “Sistema S”

profissional, mas sim à forma como 
se dá a exploração e a rotatividade 
da mão de obra, promovida pelos 
empresários para rebaixar o valor 
desta mesma mão de obra. Se esta 
vinculação pretende impedir que as 
empresas mantenham a prática de 
demitir formalmente funcionários 
para que recebam o Seguro, e conti-
nuem a trabalhar informalmente,  se-
ria muito mais adequado aumentar a 
fiscalização e as penalidades para as 
empresas que cometem este crime.

Na verdade, esta vinculação 
apenas servirá para aumentar a ofer-
ta de cursos de qualificação à distân-
cia, de qualidade questionável, que 
podem vir a ser ofertados também 
pelo “Sistema S”, já que a lei, dife-
rentemente do que afirma o MEC, não 
deixa explícito que tal oferta será 
feita exclusivamente pela rede fede-
ral de educação profissional, através 
da E-TEC Brasil. Haja vista a euforia 
do “Sistema S” com o lançamento do 
Programa, já tendo estipulado, antes 
mesmo de sua aprovação, um custo/
aluno que, por informe de professo-
res da rede, seria de R$ 8,50.

No debate sobre o PRONATEC, 
realizado durante a tramitação do 
projeto, apareceu  a idéia de que 
este programa, já que destina mais 
verbas públicas para o Sistema S, 
possibilitará que as entidades estu-
dantis e dos trabalhadores da educa-
ção exijam maior  participação nas 
instâncias deliberativas do Sistema S 
já que hoje esta representação é ir-
risória e totalmente desproporcional. 
Esta é uma reivindicação justa, assim 
como devemos também exigir demo-
cratização de todas as instituições 
educacionais do Sistema S.  

A CONTEE acompanhará a im-
plementação do PRONATEC em todos 
os Estados e continuará lutando para 
que o Sistema S respeite as leis edu-
cacionais e que este programa de fato 
represente um avanço na qualificação 
e formação dos jovens brasileiros.       

Temos clareza de que a qualifi-
cação profissional do jovem brasileiro 
é urgente. Entretanto, entendemos 
que, acima de tudo, a formação da 
juventude deve estar alinhada com 
um projeto de desenvolvimento na-
cional soberano, que não pode ter 

como objetivo exclusivo a formação 
para o trabalho. Uma vez que o pa-
pel da educação, em qualquer 
nível, é oferecer uma for-
mação cidadã e ampla, 
que garanta ao jovem 
e, consequentemen-
te, ao País todos os 
elementos necessários 
para sua inserção social 
e cultural emanci-
padas.
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